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SUPERINTENDÊNCIA 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

Portaria-SEI nº 220, de 04 de abril de 2024 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar pública a Chamada Interna Nº 01/2024, de profissionais Técnicos 

em Enfermagem e Enfermeiros, a fim de compor a equipe de Enfermagem da 

Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica do Hospital Universitário de Brasília (HUB-

UnB). 

Art. 2º - As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas via SEI no 

período de 04/04/2024 a 08/04/2024 conforme procedimento especificado no 

Edital (Clique aqui)  

Art. 3º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 204, de 02 de abril de 2024 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar NAYANE MIRANDA SILVA, matrícula SIAPE nº 

216****,  substituto do cargo de Chefe da Unidade de Diagnósticos Especializados 

do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 01 a 12 de 

abril de 2024. 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe Substituto da Unidade de Diagnósticos 

Especializados do Hospital Universitário de Brasília pelo período de 01 de abril até 

a data de publicação desta Portaria. 

https://ebserhnet.sharepoint.com/:b:/s/DivGPOficial/EfOQWFflTC5BscsMBtOL-AIBKTKaMYqtSyXZ0_eV-VbvXw?e=PiTLRS
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 217, de 04 de abril de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário de Brasília), no uso da competência 

que lhe confere o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

comissão de Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria nº 36, 

de 26 de janeiro de 2024 , publicada no Boletim de Serviço nº630, 09 de fevereiro 

de 2024, referente ao Processo nº23522.030151/2023-01, ante as razões 

apresentadas no Despacho - SEI DGC/GAS/HUB-UnB (37901825). 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


